




Apresentamos a seguir o código de
Conduta Ética da SPMar, elemento
chave de nosso Programa de Integridade
Corporativa, responsável por consolidar os 
valores e princípios direcionadores da
atuação da SPMar perante seu público
interno e extemo, reduzindo a 
subjetividade das interpretações diante 
de dilemas éticos e evitando atitudes que 
não alinhadas aos valores e princípios da 
SPMar.

Nossa empresa buscou apresentar todos
os conceitos que norteiam nossa atuação
de forma mais clara e objetiva,
fortalecendo a importância da atuação
de todos em conformidade com as
regras aplicáveis às nossas atividades,
da conduta ética, transparente e
responsável com os públicos com os quais
nos relacionamos e com a sociedade.

Este documento confirma e consolida
uma jornada de muito trabalho e
cuidado demonstrando as melhores e
mais modernas práticas de gestão de
nossa companhia, visando sempre a
manutenção de nossos negócios, com
respeito e integridade e em conformidade
com os marcos regulatórios a que
estamos sujeitos.

Esperamos que todos os nossos 
colaboradores e parceiros da SPMar não 
apenas possam estar em contato com 
essa política de extrema relevância, mas, 
também, observem, respeitem e inspirem 
estas diretrizes incondicionalmente, para 
que possamos criar sempre, no dia a dia 
de nossa empresa, um ambiente seguro, 
eficiente, honesto e confiável. 

Buscamos sempre fazer o certo, porque 
"Certo é Certo", ou seja, não iremos tolerar 
desvios de conduta ou mesmo ilicitudes
cometidas por quaisquer dos nossos
colaboradores, ou mesmo dos terceiros e
parceiros comerciais com o qual fazemos
negócios.

Trabalharemos sempre incessantemente 
na promoção de negócios limpos, 
transparentes, justos e que visem, ao final, 
prestarmos aos cidadãos serviços de 
qualidade, honestos e livres de quaisquer 
atos de corrupção, em quaisquer de suas 
formas. 

Enfim, a SPMar aplicará 'tolerância zero' 
para qualquer desvio de conduta ou 
ilicitudes apuradas.

Contamos com a sua compreensão, 
respeito, aderência e participação na 
promoção do nosso Código de Conduta 
Ética.
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Deste modo, os princípios e valores éticos devem
fundamentar todas as relações da SPMAR, tanto por seus 
colaboradores e parceiros com os quais nossa empresa se 
relaciona.

Os principais pilares da estrutura de gestão e integridade 
da SPMAR foram sintetizados em sua Missão, Visão, 
Valores e Princípios, abaixo apresentados:

Administrar o sistema rodoviário, atendendo nossos usuários com excelência, considerando as
expectativas dos acionistas, do Poder Concedente e contribuindo para o desenvolvimento 
sustentável do país.
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1.3 Valores e Princípios

1.2 Visão

1.1 Missão

O presente Código de Conduta Ética tem por finalidade 
reafirmar o comprometimento da SPMar com os princípios 
e valores que refletem a identidade e a cultura da 
companhia.

O cumprimento deste código por todos é obrigatório. O 
conhecimento dos valores e princípios aqui estabelecidos 
eleva o nível dos relacionamentos promovendo 
constantemente a ética e integridade, aumentando a 
confiança de todos na qualidade de nossos serviços, da 
legitimidade de nossas ações e de nossa atuação na 
sociedade.

O presente Código de Conduta Ética tem como objetivo 
apresentar nosso engajamento com os valores aqui 
estabelecidos, assim como apresentar as diretrizes 
éticas que devem nortear as relações internas e externas 
da SPMar, direcionar questões relacionadas a potenciais 
conflitos de interesses, e direcionar ações para proteger o 
patrimônio físico e intelectual da Companhia. 

Nesse sentido, visa, também, introduzir regras gerais de 
controle que dão suporte aos padrões éticos de forma a 
resguardar a identidade e a cultura organizacional da 
SPMar. 

Aplicar de forma consistente os pilares da Governança em nossos negócios, sejam eles relacionados 
à Ética e Transparência, Integridade das Informações, Prestação de Contas, Sustentabilidade, 
Desenvolvimento Profissional, Equidade e Governança Corporativa.

Ética e Transparência: Praticar ações coerentes, transparentes, respeitosas e honestas em todas as 
relações estabelecidas pela companhia.
Prestação de Contas: Estabelecer controles internos efetivos para prestação de contas e aplicação 
eficiente do capital, visando sempre o resultado financeiro legítimo.
Desenvolvimento Profissional: Comprometimento “com” e “de” pessoas, valorizando sempre sua 
importância para existência e manutenção do negócio a longo prazo.
Integridade das Informações: Consolidar e utilizar dados reais, verdadeiros e condizentes com a 
operações da Companhia. 
Sustentabilidade: Executar suas atividades de forma equilibrada, tendo como fundamento o 
respeito aos aspectos culturais, sociais, econômico-financeiros e ambientais envolvidos.
Equidade: Caracterizado pelo tratamento justo de todos os sócios e das partes interessadas, 
sempre buscando respeitar seus direitos, deveres, necessidades, interesses e expectativas.
Governança Corporativa: Zelaremos pela viabilidade econômico-financeira da SPMar, reduzindo 
as externalidades negativas da empresa em suas operações e aumentar as positivas, levando em 
consideração os diversos capitais da empresa a curto, médio e longo prazo.
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Este Código de Conduta Ética é aplicável a todos os 
administradores, colaboradores, fornecedores, 
terceiros e parceiros que atuam em nome da SPMar e, 
abrange ainda, o relacionamento entre eles. Da 
mesma forma, todos os conselheiros, diretores e 
acionistas devem manter uma conduta alinhada com 
estes valores, independentemente da função, cargo 
ou comprometendo-se em cumpri-los dentro e fora da 
Companhia.
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Qualquer órgão, entidade ou empresa governamental, nacional ou estrangeira, de qualquer nível 
ou esfera de governo, bem como as pessoas Jurídicas controladas, direta ou indiretamente, por 
qualquer  órgão, entidade ou empresa governamental, nacional ou estrangeira.

Acionistas, conselheiros e diretores, com ou sem relação de emprego, que atuem no interesse ou 
em beneficio da SPMar perante administradores, colaboradores, fornecedores, terceiros e 
parceiros.

Toda pessoa fisica ou jurídica que forneça insumo, material ou serviço para a SPMar, inclusive
instituições financeiras, jurídicas e consultorias. Estão incluídas nesta definição as empresas
contratadas cujos empregados prestam serviços dentro das instalações da SPMar, sendo este 
último também considerado como terceiro.

Pessoas físicas ou jurídicas com as quais a SPMar mantenha relação formalizada por meio de
acordos, convênios, termos de cooperação ou instrumentos análogos, inclusive investidores.

Pessoa física ou jurídica, com ou sem relação de emprego, que atua no interesse ou em benefício 
da SPMar perante administradores, colaboradores, fornecedores, terceiros e parceiros.

Qualquer pessoa que, mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, (I) seja empregada ou
exerça cargo, emprego ou função na administração pública ou em empresa prestadora de 
serviços contratada ou conveniada para a execução de atividade-objeto de concessão pela 
administração pública; (II) ocupe função deliberativa em partido político, for funcionário de 
partido político ou outra pessoa agindo para ou em nome de partido político; (III) qualquer 
candidato a cargo público; ou (IV) represente os interesses de uma classe, setor ou público, como 
sindicato de empregado, instituição representativa ou comunidade. 
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Todos devem aderir à importância e às regras relacionadas ao correto uso de bens 
de propriedade da SPMar. Informações, projetos, marcas, veículos, recursos de 
tecnologia, dados, computadores, celulares, aplicativos de mensagens, e-mails, 
propriedade intectual, entre outros, que pertencem à companhia, e possuem 
regras específicas que servem como meio de proteção, manutenção e utilidade 
destes recursos a longo prazo. 
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Os ativos, ou seja, os bens e recursos da SPMar pertencem à empresa e são necessários, medidos e 
controlados para o melhor desempenho das atividades da companhia.
Todos devem zelar e proteger os bens e recursos que pertencem à SPMar, utilizando-os somente para 
execução das atividades que foram designadas, com diligência e proteção, evitando sempre a perda, 
roubo, mau uso e o desperdício. Portanto, bens e recursos de propriedade da SPMar não podem ser 
utilizados para obtenção e benefício particular.
Ainda, é obrigação de todos os administradores, colaboradores, fornecedores, terceiros e parceiros não 
permitir que quaisquer recursos da SPMar sejam utilizados para atividades ilegais ou que coloquem 
nossa empresa em risco.
O apoderamento de bens ou recursos da SPMar de suas instalações poderá ser entendida como furto 
ou apropriação indevida resultando nas medidas disciplinares e judiciais cabíveis. Também serão 
objeto de adoção de medidas legais e disciplinares situações que caracterizem descuido ou 
desperdícios dos bens da SPMar, uma vez que constituem violação de seus deveres de guarda e zelo.
Caso você tenha conhecimento sobre apropriação indevida, mau uso ou desperdício de quaisquer dos 
bens da SPMar, ou em caso de dúvidas quanto ao seu uso, fale com o Comitê de Etica.

As solicitações de reembolso somente devem ser realizadas para as despesas que sejam legítimas e
tenham origem na realização de tarefas devidamente documentadas, e aprovadas, conforme política 
vigente. Caso tenha dúvida sobre a legitimidade de uma despesa, consulte SGSNR.
60-86-243-01-397-010-0003 Política de Viagens e Reembolso de Despesas da SPMar ou fale com
seu superior, antes de realizar a despesa.

Registros e informações da SPMar são considerados ativos corporativos e devem ser geridos com o
devido cuidado, de acordo com obrigações legais e regulamentares às quais nossa companhia está
sujeita. Nesse sentido, incluem-se entre os ativos da SPMar todos os memorandos, notas, listas,
registros e outros documentos (e cópias destes) que quaisquer dos administradores, colaboradores,
fornecedores, terceiros e parceiros tenham acesso, relativos aos negócios da SPMar. Após o término
de seu vínculo, ou sempre que for solicitado, você deve disponibilizá-los imediatamente.
Assim, para preservar esses ativos e cumprir os requisitos legais e regulamentares, todos os
administradores, colaboradores, fornecedores, terceiros e parceiros são obrigados a cumprir com
quaisquer notificações de retenção de documentos recebidos, bem como tomar todas as diligências
necessárias previamente ao descarte.
Estes registros e informações devem ser gravados no drive do servidor da SPMar, sendo proibida a
guarda de informações pessoais de qualquer espécie. Havendo a guarda de documentos pessoais nos
ativos corporativos e no drive da SPMar, estes são passíveis de monitoramento, acessos ou
salvaquarda, entre outros, por parte da equipe da SPMar.

Todos os recursos de tecnologia fornecídos pela SPMar a seus administradores, colaboradores,
fornecedores, terceiros e parceiros devem ser utilizados somente para execução das funções e
serviços contratados, nos limites do acesso e autorização concedida, de forma racional, respeitosa e
consciente, para fins exclusivamente corporativos. Todos os administradores, colaboradores,
fornecedores, terceiros e parceiros deverão respeitar nossa Política de Confidencialidade e
Privacidade, das quais destacamos as seguintes regras gerais;

Com relação a assuntos referentes a negócios conduzidos pelos colaboradores da SPMar, esses devem
ser tratados pelo sistema de correio eletrônico da empresa e não por contas de e-mail pessoal;
A utilização de aplicativos de mensagens de dispositivos móveis (tais como aplicativos de mensagens
instantâneas) somente poderão ocorrer para transmissão de mensagens de conteúdo que não
implique em obrigação pora quaisquer das partes, ou somente para informações de caráter geral;
os colaboradores deverão observar SGS-LGPD.NR-86-243-01-000-OOO-0003 POLÍTICA DE
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO e SGS-P029.1-86-243-01-005-O01-0001 POLÍTICA DE USO
NOTEBOOK E CELULAR CORPORATIVOS. Nesse sentido, é proibido acessar sites com material
obsceno ou ofensivo, enviar mensagens eletrônicas com conteúdo impróprio ou provocativo a uma
ou a um grupo de pessoas incluídos aqui quaisquer dos nossos os administradores,
colaboradores, fornecedores, terceiros e parceiros com os quais a SPMar tenha relacionamentos
comerciais legítimos;
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4.1.4 Utilização de Correio Eletrônico, Internet, Telefones e outras Formas de 
Comunicação de Propriedade da SPMar

4.1.1 Utilização dos Ativos da SPMAR
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Todos devem garantir que a segurança da rede interna seja mantida de acordo com SGS-LGPD.NR-
86-243-01-000-000-0002 Política Privacidade;
Informações relativas às atividades na SPMar não devem ser repassadas para contas pessoais ou de
terceiros, nem cópias destas devem ser registradas em computadores pessoais ou outros dispositivos
eletrônicos que não sejam da SPMar.
A SPMar reforça a importância de se garantir a privacidade e o pleno atendimento das leis
relacionadas à segurança da informação, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
Os meios de comunicação e ferramentas de trabalho disponibilizados pela SPMar, tais como
computadores, celulares e outros dispositivos eletrônicos corporativos estarão sujeitos à atividade de
cada colaborador, poderão ser monitorados e armazenados para assegurar que esses recursos sejam
utilizados de forma adequada ou de acordo com a regulamentação aplicável à nossa empresa.
Portanto, utilize de modo consciente as diversas formas de comunicação e ferramentas de trabalho 
disponibilizadas pela companhia, pois a violação de tais regras acarretará a aplicação de medidas 
disciplinares estabelecidas em nossas políticas corporativas.

A SPMar, como pessoa jurídica de direito privado, possui representantes legais nomeados e que 
possuem legitimidade para falar e/ou representar seus interesses perante terceiros, órgãos 
reguladores, mídias e perante a sociedade de maneira geral. O fato de ser administradores, 
colaboradores, fornecedores, terceiros e parceiros da SPMar não outorgam quaisquer direitos de 
representação para falar ou agir em nome da Companhia. Portanto, qualquer os administradores, 
colaboradores, fornecedores e terceiros que sejam parceiros da SPMar, estarão sujeitos às 
seguintes orientações no qual, é proibido:
a) Manifestar-se em nome da Companhia, por qualquer meio de comunicação, inclusive nas 
redes sociais, quando não habilitado (a) ou não expressamente autorizado (a) para tal ou, ainda que 
não diretamente em seu nome, manifestar-se de forma que possa ter sua opinião ou imagem 
associada de forma negativa ou divergente das políticas da SPMar;
b) Realizar palestras, seminários ou trabalhos acadêmicos que citem a SPMar, escopo e 
informações de contrato, ou mesmo assuntos que incluam a sua área de atuação dentro da 
Companhia, sem prévia e expressa autorização.
Caso você receba um pedido externo para falar em nome da SPMar e não tiver autorização, sugerimos 
que encaminhe o pedido a área de Comunicação através do e-mail comunicacao@spmar.com.br, que 
se encarregará em encaminhar ao responsável designado para a competente autorização.

Informações confidenciais ou privilegiadas são informações não conhecidas publicamente pelo 
mercado e que podem implicar em responsabilidade criminal quando utilizadas para obtenção de 
vantagens indevidas. Informações sigilosas ou privilegiadas não podem ser utilizadas ou divulgadas 
para benefício próprio ou de terceiros sem expressa autorização da companhia.
São consideradas informações privilegiadas toda e qualquer informação que possa, a partir de sua 
divulgação, resultar em alteração das condições de mercado, tais como: resultados financeiros, 
aquisições ou vendas de ativos, ações ou controle acionário, investimentos, preços, ações comerciais, 
estratégias de mercado e assuntos desta natureza. Assim, espera-se dos administradores, 
colaboradores, fornecedores, terceiros e parceiros respeito à propriedade intelectual e tomada de 
todas as medidas razoáveis para proteger informações confidenciais ou privilegiadas, bem como 
prevenir a divulgação não autorizada, ao menos que tenha sido exigido por lei ou por ordem judicial.
Portanto, não será tolerado pela SPMAR que quaisquer administradores, colaboradores,
fornecedores, terceiros e parceiros utilizarem, para fins particulares, ou mesmo repassarem a 
terceiros, tecnologias, metodologias, know-how ou informações de propriedade da SPMAR ou de 
terceiros em poder da companhia, sem a competente autorização prévia, mesmo após o desligamento 
da companhia.
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Configura-se conflito de interesses quando, por conta de um benefício próprio, um administrador, 
colaborador, fornecedor, terceiro ou parceiro possa ser influenciado a agir contra os princípios da 
Companhia, tomando uma decisão inapropriada ou deixando de cumprir alguma de suas 
responsabilidades profissionais. São situações em que o julgamento e/ou atitudes estejam ligadas a 
favores de outros interesses e, portanto, em conflito com a Missão, Visão, Valores e Princípios da 
SPMar, ou mesmo em conflito com as políticas internas da companhia que tratam sobre este tema.
Assim, haverá conflito de interesses quando o interesse pessoal destes, real ou aparente, estiver em 
conflito com os interesses da SPMar. “Interesses pessoais” não são apenas os interesses dos 
colaboradores da SPMar, mas também são aqueles que representam os interesses de seus 
administradores, colaboradores, fornecedores, terceiros e parceiros com vínculos íntimos (individuais ou 
empresas). Assim, sempre que situações nas quais conflito de interesses sejam identificados, os 
envolvidos deverão comunicar imediatamente a ocorrência de interesse pessoal ao gestor imediato ou 
mesmo utilizando o Canal de Ética da companhia, não participando de reuniões discussões ou 
decisões sobre os assuntos que é envolvido. 
É obrigação do colaborador assegurar que decisões tomadas em nome da companhia, não sejam 
contestadas ou até mesmo anuladas em virtude da constatação de conflito de interesses.

Da mesma forma, segundo a declaração de possíveis conflitos de interesses, empresas interessadas 
em desenvolver relações comerciais com a SPMar devem informar sobre a existência de eventuais 
vínculos de parentesco ou afinidade com colaboradores da companhia ou do grupo de empresas da 
SPMar, bem como com agentes públicos que tenham poder decisório no âmbito de negócios e 
contratos com órgãos e entidades do governo.
Caso um administrador, colaborador, fornecedor ou terceiro tenha conhecimento sobre um possível 
conflito de interesse, deve procurar o Comitê de Ética.
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